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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Responsável pela Demanda: 
ALTAIR ANTÔNIO TRENTIN 

 
 
1 – Justificativa da necessidade da contratação. 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de implantação de totens de inauguração nas obras 
públicas executadas pelo Município de Chapadão do Sul/MS, com a finalidade de promover a adequada 
identificação institucional dos empreendimentos concluídos pela Administração Pública. 
Os totens de inauguração constituem elementos permanentes de registro das obras públicas, contendo 
informações relevantes como denominação da obra, data de execução, agentes públicos responsáveis e 
demais dados institucionais, contribuindo para a transparência da gestão pública, publicidade dos atos 
administrativos e preservação da memória institucional. 
Diferentemente de soluções provisórias, como placas temporárias ou sinalizações de baixa 
durabilidade, as estruturas em concreto armado apresentam maior resistência às intempéries e ao 
desgaste natural, garantindo a preservação das informações ao longo do tempo e a padronização visual 
das intervenções realizadas pelo Município. 
Atualmente, o Município não dispõe de estrutura própria nem de equipe técnica especializada para a 
execução dessas estruturas, que demandam conhecimento técnico específico, utilização de materiais 
adequados e observância das normas aplicáveis à construção civil. 
Considerando o volume de obras executadas e previstas pelo Município, bem como a conclusão dos 
empreendimentos em momentos distintos ao longo do exercício, verifica-se a necessidade de 
padronização das estruturas de identificação e a impossibilidade de definir previamente o quantitativo 
exato de totens a ser instalado. Nesse contexto, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se 
adequada por permitir contratações futuras e parceladas, conforme a efetiva necessidade da 
Administração, promovendo maior eficiência, economicidade e racionalização dos recursos públicos. 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se necessária para assegurar a execução 
das estruturas com qualidade técnica, segurança, durabilidade e conformidade com o projeto elaborado 
pela Administração, atendendo ao interesse público e às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 
14.133/2021. 
2 – Prazo de vigência do contrato 
12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
3 – Previsão de início (da entrega ou execução). 
Julho, podendo sofrer alterações. 
4 – Responsáveis pela fiscalização do contrato.   
Fiscal: Francielli Junqueira de Pádua – matrícula 4148 – Cargo: Diretor de Departamento 
Fiscal Substituta: Jhone Rodrigues Ferreira – matrícula 6033 – Cargo: Diretor de Departamento 
5 – Responsáveis pela gestão do contrato.   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  N
E

LS
O

N
 E

S
C

O
B

A
R

 T
O

R
R

E
S

 N
E

T
O

, F
R

A
N

C
IE

LL
I J

U
N

Q
U

E
IR

A
 D

E
 P

Á
D

U
A

, A
LT

A
IR

 A
N

T
O

N
IO

 T
R

E
N

T
IN

, M
O

IS
É

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 P

A
R

R
E

IR
A

, A
N

A
 C

A
R

O
LI

N
A

 V
E

N
D

R
A

M
E

L 
LE

S
S

I  
e 

JH
O

N
E

R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
pa

da
od

os
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
5E

1-
C

22
2-

66
2E

-0
88

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
5E

1-
C

22
2-

66
2E

-0
88

C



 
 

 
 

 

2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

Gestor: Moisés Rodrigues Parreira – matricula 7302 – Cargo: Diretor de Departamento 
Gestor Substituto: Ana Carolina Vendramel Lessi – matricula 2149 – Cargo: Gestor Ações 
Institucionais 

Altair Antônio Trentin 
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos 

Responsável pela Demanda 
Chapadão do Sul – MS, 29 de maio de 2026. 

 
Responsável pela Elaboração da Demanda: 

Nelson Escobar Torres Neto 
Técnico de Atividades Organizacionais II 
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